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PORTARIA No- 2.284, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da COMUNIDADE TERAPÊUTICA PENIEL DE RIO CLA-
RO-SP, com sede na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo,
registrada no CNPJ sob o no 02.694.972/0001-59 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 3 6 4 8 8 / 2 0 11 - 4 2 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.285, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL DA PARÓQUIA
DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA DE JEQUIÉ - C.P.S., com sede
na cidade de Jequié, Estado da Bahia, registrado no CNPJ sob o no

16.235.483/0001-43 (Processo MJ no 08071.006056/2012-98).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.286, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.016733/2010-69 do Ministério da Justiça, resolve
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LUCAS PARIS GRA-
NADO, de nacionalidade espanhola, filho de Rafael Paris Granado e
de Josefa Granado Dias, nascido na Espanha, em 6 de junho de 1974,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.287, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.002337/2011-35, do Ministério da Justiça, resolve
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARK RALPH HALEY,
de nacionalidade sul-africana, filho de Charles Haley e de Aida Ha-
ley, nascido na África do Sul, em 4 de maio de 1962, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.288, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.015429/2010-93, do Ministério da Justiça, resolve
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARVIN SHANE PES-
TANO, de nacionalidade guianense, filho de Fardick Pestano e de
Liona Pestano, nascido em Georgetown, Guiana, em 13 de abril de
1984, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.289, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão liminar proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 19.157/DF, impetrado por
BERNARDO DE ARÁUJO CARVALHO, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 875, de 22 de maio
de 2012, publicada no DOU de 23 de maio de 2012, Seção 1, que
anulou a Portaria Ministerial nº 410, de 05 de fevereiro de 2004, que
declarou BERNARDO DE ARÁUJO CARVALHO anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
410, de 05 de fevereiro de 2004, que declarou BERNARDO DE
ARÁUJO CARVALHO anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.478, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto o art. 2º,
§ 2º, inciso III, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, na
Portaria MJ nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e no art. 27 do Anexo
da Portaria nº 572, de 12 de maio de 2006, ambas do Ministério da
Justiça, resolve:

Art. 1º O art. 4º da Portaria SE nº 1.393, de 3 de setembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 172, de 4 subsequente,
Seção 1, página 123, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso
III:

"Art. 4º ...................................................................................
....................................................................................................
III - aprovar, no âmbito de sua competência, Planos de Tra-

balho, Projetos Básicos e Termos de Referência." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCIA PELEGRINI

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

RETIFICAÇÃO

Na ata da 10ª Sessão Ordinária de Distribuição, publicada no
DOU nº 188, Seção 1, do dia 27 de setembro de 2012, página 35,
onde se lê: "nos termos da Lei nº 12.529/2011" leia-se " nos termos
da Lei nº 8.884/1994", bem como onde se lê: "Ato de Concentração
nº 08700.007908/2012-19; Requerentes: Acesso Restrito" leia-se "Ato
de Concentração nº 08700.007908/2012-19; Requerentes: ICAL Par-
ticipações S.A e Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A;
Advogado: Renê Guilherme da Silva Medrado."

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 26 de setembro de 2012

Nº 188 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.000262/2011-16.
Representante: SDE ex-officio. Representadas: Associação Brasileira
de Agências de Viagens do Espírito Santo - Abav-ES, Deni Almeida
da Conceição, Adir Bachour, Maria da Penha Nonato Segui, Carlos
Augustus Costa Pacheco e Sérvulo Clermont Pivari e Silva. Ad-
vogados: Andreia da Silva Lima e Magda Maria Barreto. Em razão da
entrada em vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no
art. 220 do Regimento Interno do CADE, pela convolação do pre-
sente Processo Administrativo em Processo Administrativo para Im-
posição de Sanções Administrativas por Infrações à Ordem Eco-
nômica, passando as normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11
a ter aplicação imediata, exceto para as fases processuais concluídas
antes da vigência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados
com base na Lei nº 8.884/94.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.181, DE 26 DE JUNHO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2612/DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROMOCAO SANITARIA, CNPJ nº
13.926.639/0001-44, para atuar na BAHIA.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 2.786, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1045 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVIPOL SEGURANÇA E VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL SC LTDA, CNPJ nº 04.145.388/0001-70, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
3784/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 2.810, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2679 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TREINAR CENTRO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
10.476.847/0001-09, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
165240 (cento e sessenta e cinco mil e duzentas e quarenta)

Munições calibre 12
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 2.826, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2652 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROFEDERAL VIGILANCIALTDA., CNPJ nº
04.130.578/0001-13, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 3867/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 2.893, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1605 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SHERWIN WILLIAMS DO
BRASIL INDU. E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 60.872.306/0040-76
para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 2.921, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3426 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NCTEC NOVO CENTRO TECNICO DE FOR-
MACAO EM SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 04.277.194/0001-28,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Se-
gurança nº 3928/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 2.925, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3692 - DPF/MGA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROFORTE SA
TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 00.116.506/0010-51, se-
diada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
916 (novecentas e desesseis) Munições calibre 38
1150 (uma mil e cento e cinquenta) Munições calibre 12
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 2.926, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3757 - DPF/GOY/RJ, resolve:

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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